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PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 011504/2022 

 

ASSUNTO: Plano Anual de Contratações TRE-AM 2023. 

 

 

DECISÃO 

 

 Trata-se de procedimento administrativo digital que versa sobre o Plano 

Anual de Contratações do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas para o exercício 

de 2023 – PAC 2023 (doc. nº 145774/2022) e o Cronograma Anual de Contratações 

2023 (doc. nº 145772/2022), referentes às obras, serviços de engenharia, 

tecnologia da informação, bens e serviços comuns que este Regional pretende 

contratar no exercício de 2023 bem como prorrogar, nos termos do art. 57 da Lei nº 

8.666/1993, seguindo as orientações contidas nos arts. 9º, 10, 11 e 12 da Resolução 

CNJ nº 347/2020. 

 

 O Núcleo Permanente de Planejamento da Contratação - NPPC 

encaminhou o PAC 2023, para apreciação e, estando conforme, aprovação pela 

autoridade competente, nos termos do art. 12 da Resolução CNJ nº 347/2020, 

salientando a necessidade de divulgação no sítio eletrônico do TRE/AM, inclusive as 

alterações, até o dia 30 de outubro de 2022, nos termos do art. 9º da Resolução CNJ 

nº 347/2020 (doc. nº 145808/2022). 

 

 Seguindo orientação da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral (Parecer 

nº 754/2022 – ASJUR, doc. nº 151962/2022), a Diretoria-Geral encaminhou os 

autos à SELIC, para conhecimento das minutas do Plano de Contratação Anual 2023 

e do Cronograma Anual de Contratações 2023, consoante preconizado no art. 6º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 01/2019 (doc. nº 152130/2022). 
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 O titular da Seção de Licitações asseverou que integra o Núcleo 

Permanente de Planejamento da Contratação – NPPC, acrescentando que os 

artefatos relativos ao Plano Anual de Contratações foram confeccionados em 

observância às determinações contidas nos arts. 9º a 12 da Resolução CNJ nº 

347/2020 (doc. nº 155613/2022). 

 

 Assim sendo, considerando a manifestação da Assessoria Jurídica da 

Diretoria-Geral (Parecer nº 760/2022 – ASJUR, doc. nº 155736/2022), ratificada 

pela Diretoria-Geral (doc. nº 155771/2022), APROVO o Plano Anual de 

Contratações do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas para o exercício de 

2023 – PAC 2023 (doc. nº 145774/2022, pág. 01 a 40) e o Cronograma Anual 

de Contratações 2023 (doc. nº 145772/2022, pág. 01 a 03). 

 

 Encaminhem-se os autos à Secretaria de Administração, Orçamento 

e Finanças, para as providências pertinentes à divulgação no sítio eletrônico 

deste Tribunal, conforme estabelece os arts. 9º e 12 da Resolução CNJ nº 

347/2020, observando-se o prazo limite para publicação.  

 

 Manaus/AM, data da assinatura eletrônica. 

 

 

(Assinado eletronicamente conforme a Lei nº 11.419/2006) 

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS 

Presidente do TRE/AM 
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